
 

 

Atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto 

dispõe de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, motivo pelo qual, às faço encartar cópia do respectivo 

trecho desses instrumentos orçamentários do Município. 

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também 

considerando sua eventual e posterior operação: 

 

Valor da despesa no 1º Exercício  R$   81.216.818,76 
Impacto % sobre o Orçamento do 1º exercício 38,67%

Impacto % sobre o Caixa do 1º exercício 39,23%

Valor da despesa no 2º Exercício  R$   85.292.101,89 
Impacto % sobre o Orçamento do 2º exercício 37,41%

Impacto % sobre o Caixa do 2º exercício 37,08%

Valor da despesa no 3º Exercício  R$   89.556.706,98 
Impacto % sobre o Orçamento do 3º exercício 37,79%

Impacto % sobre o Caixa do 3º exercício 37,28%  

 

 

Piedade, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal 
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